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Resumo: O presente ensaio teórico discute a democratização do conhecimento ambiental frente 
às mudanças climáticas antropogênicas com ênfase na Saúde Única. As mudanças climáticas, 
reconhecidas pela comunidade internacional e tratada no Acordo de Paris e os Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS 13), refletem, direta e indiretamente, fatores fundamentais 
da saúde, como qualidade de vida e saúde mental, sobretudo da população vulnerável. No 
contexto brasileiro, a Política Nacional de Educação Ambiental e a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima são marcos importantes para o enfrentamento dessa temática. O conceito de 
Saúde Única que enfatiza as fronteiras entre saúde humana, animal e ambiental e sua 
interconexão, oferece base para a promoção de justiça ambiental e qualidade de vida. O estudo 
destaca a relevância de estratégias interdisciplinares de cunho preventivo e promocional, 
atrelados aos indicadores de qualidade de vida e reconhecimento da educação ambiental, como 
pilar fundamental na transparência e acesso a informação segura e confiável. Ao final, são 
propostos elementos principais para a estruturação de intervenções em educação ambiental. 
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Abstract: This theoretical essay discusses the democratization of environmental knowledge in 
the face of anthropogenic climate change, with an emphasis on One Health. Climate change, 
recognized by the international community and addressed in the Paris Agreement and the 
Sustainable Development Goals (SDG 13), directly and indirectly reflects fundamental health 
factors, such as quality of life and mental health, especially among vulnerable populations. In the 
Brazilian context, the National Environmental Education Policy and the National Policy on Climate 
Change are important milestones in addressing this issue. The One Health concept, which 
emphasizes the boundaries between human, animal, and environmental health and their 
interconnection, provides a basis for promoting environmental justice and quality of life. The study 
highlights the relevance of interdisciplinary preventive and promotional strategies linked to quality 
of life indicators and recognition of environmental education as a fundamental pillar. It is important 
to guarantee the population the right to transparency and access to safe and reliable information. 
Ultimately, key elements are proposed for structuring interventions in environmental education. 
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Introdução: O panorama de ações quanto às mudanças climáticas antropogênicas 
remonta um histórico breve nas últimas décadas, mas de articulação a nível 
internacional com a avaliação periódica de indicadores, produção científica e propostas 
de mitigação elaboradas a nível prático (IPCC, 2023). Sendo assim, a literatura 
apresenta extenso entendimento epistemológico deste fenômeno, de possíveis 
intervenções e dos prejuízos imediatos e a longo prazo. Razão pela qual a realização 
da COP 30, em Belém do Pará, representa um marco simbólico e estratégico para o 
Brasil e para a agenda climática global. 

Apesar da atenção mundial a este tema, a adequação e implementação de medidas de 
mitigação perpassam um entrave entre as diversas nações. O Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) de número 13, representado como “Ação Contra a 
Mudança Global do Clima”, com a análise individual dos países-membros representa um 
movimento acerca da concretização dessas medidas com a agenda proposta (ONU, 
2025). 

Dentre os prejuízos observados e com estimativa de agravo a considerar seria no campo 
da saúde e de seus determinantes. A partir da variação de marcadores como: aumento 
dos níveis e da acidificação dos mares, o abalo do ecossistema com prejuízos a fauna 
e flora, aumento de eventos como processos de desertificação, degelo e catástrofes 
naturais, é previsto um aumento das demandas em saúde e de sua complexidade 
(WHO, 2023). 

Posto essas possíveis mudanças diretas aos modos de consumo e de interação com o 
ecossistema, visualizar um mundo com mudanças climáticas inconstantes, menor 
previsibilidade dos eventos climáticos e uma exigência direta de transformação social, 
tendo a necessidade de reajuste das cadeias de produção para menor emissão de 
poluentes (IPCC, 2023), é questionado o meio no qual conscientizar e promover estas 
informações a nível populacional e de forma acessível. 

Em vista da temática abordada, sua complexidade e análise interdisciplinar, este estudo 
se propõe a ser um ensaio teórico para discutir criticamente a democratização do 
conhecimento ambiental frente às mudanças climáticas a partir da abordagem de saúde 
única para a população e contexto brasileiro. 

Fundamentação teórica: O conceito de Saúde Única enfatiza as fronteiras entre 
saúde humana, animal e ambiental e sua interconexão (OHHLEP, 2022; WHO, 2022), 
tendo princípios descritos e apresentados nacionalmente como o de equidade, 
paridade, administração e responsabilidade, abordagem transdisciplinar com a 
colaboração entre os diversos setores. Este conceito inclui o equilíbrio socioecológico 
em sua interdependência mútua (Paraná, 2023), buscando o planejamento e a 
aplicação dentro das políticas públicas e na promoção de justiça ambiental (Banzhaf et 
al., 2025), ou seja, o acesso igualitário a um meio-ambiente saudável e livre de riscos 
com as práticas públicas para sua efetivação. 

A Saúde Única pode ser resumida no quadro abaixo (Murray et al., 2022): 
 

 

 

 

 



 

Estruturação conceitual de Saúde única.  
Fonte: Murray et al., 2022, adaptação própria. 

Na saúde humana, a representação da presença de patógenos e eventos ambientais 
como preditores de demandas de saúde e adoecimento mental, tendo prejuízo final na 
qualidade de vida (QV). Na saúde animal, a presença de vetores de doenças, presença 
de tóxicos na vida animal pela ação humana e o manejo direto na biodiversidade da 
fauna. Por fim, a saúde ambiental com o ecossistema, biodiversidade da flora e a 
qualidade do solo, dos recursos hídricos e do ar. Na parte interna do quadro é 
representada a injustiça ambiental em seu circuito interno com determinadas ações 
políticas, citando o uso do capital natural, manejo e intervenção desordenada da fauna 
e a regulamentação do uso de terras e seus recursos. 

A QV pode ser definida como a “percepção do indivíduo de sua posição na vida, no 
contexto da cultura e sistemas de valores nos quais vive e em relação aos seus 
objetivos, expectativas, padrões e preocupações” (WHO, 1997). Essa concepção 
confere centralidade à experiência subjetiva do sujeito em interação com o meio, 
divergindo do conceito geral de saúde, entendido como “um estado de completo bem-
estar físico, mental e social” (WHO, 1948). Na perspectiva de qualidade de vida como 
conceito destaque na Saúde Única, são abrangidas as dimensões física, psicológica, 
social e ambiental. Logo, a Saúde Única e a QV nas mudanças climáticas estão 
vinculadas a estruturas e medidas políticas a nível nacional e internacional no fomento 
de estratégias de mitigação. 

Das medidas em âmbito internacional, o Acordo de Paris (ONU, 2025) assinado na 21ª 
Conferência das Partes (COP 21) abordou os compromissos globais com a finalidade 
de conter as mudanças climáticas a nível global com prazo de 2050, considerando o 
avanço no planejamento intergovernamental após conferências anteriores. Em 



 

conformidade com os países signatários, a Conferência reconheceu a soberania de cada 
Estado, possibilitando o protagonismo de políticas nacionais de enfrentamento (Rinaldi; 
Júnior, 2024). 

No Brasil se estabelece fundamentos e direitos que sustentam a proteção da saúde e o 
meio ambiente pela Constituição Federal como base de políticas nacionais amplas. O 
inciso III do art. 1º consagra a dignidade da pessoa humana como princípio fundamental; 
o art. 196 prevê a saúde como direito de todos e dever do Estado; e o art. 225 assegura 
o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, reconhecendo-o como bem 
de uso comum essencial à saudável qualidade de vida (Brasil, 1988). Atrelada a estes 
fundamentos de saúde e meio ambiente se estabeleceu a Política Nacional de Educação 
Ambiental (Brasil, 1999) que compreende as diversas esferas da sociedade para a 
democratização das informações ambientais e o fomento de sua conscientização, 
dividindo o seu planejamento entre o ensino formal e não formal.  

Pela Política Nacional de Educação Ambiental no ensino formal, as instituições de 
ensino privadas e públicas compostas pela educação básica, superior, especial, 
profissional e de jovens e adultos devem abranger o desenvolvimento de prática 
educativa integrada. Na prática, é facultado a implementação de disciplina ou unidade 
específica na grade curricular, havendo a inserção dessas temáticas em meio aos 
projetos institucionais e pedagógicos, exceto os cursos de profissionalização e 
especialização (Brasil, 1999). 

Na educação ambiental não formal, o objetivo é o incentivo a ação e divulgação da 
educação ambiental nos meios de comunicação, campanhas e programas específicos 
para a sensibilização da população a partir dos entes federados em iniciativas públicas 
e/ou privadas. Sendo destacado ao longo do texto normativo, às unidades de 
conservação e a sensibilização específica das populações tradicionais, agricultores e da 
sociedade de modo amplo (Brasil, 1999). 

O desenvolvimento de políticas nacionais e o respaldo constitucional é vinculado com o 
histórico aprofundado de iniciativas e estudos pedagógicos em educação ambiental, 
tendo variações entre abordagens tradicionais e inovadoras com suas determinadas 
postulações. Parte de seus segmentos ressaltam o caráter crítico e o incentivo do 
pensamento autônomo, orientando a adaptação das intervenções em seu contexto 
sociocultural (Gomes et al., 2023). 

Paralelo ao panorama internacional de atenção as mudanças climáticas, a Lei nº 12.187 
de 29 de dezembro de 2009 instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima 
(PNMC), garantindo medidas para combater os efeitos provocados pelas mudanças 
climáticas (Brasil, 2009). Na mesma linha de preocupação e com o objetivo de dispor 
sobre planos de adaptação e medidas de supressão a vulnerabilidade e exposição de 
sistemas ambientais, econômicos e de infraestrutura aos efeitos adversos presentes e 
futuros das mudanças climáticas, foi instituída a Lei n.º 14.904 de 27 de junho de 2024 
(Brasil, 2024). 

Tendo a previsão normativa, diversos têm sido os programas nacionais voltados ao 
enfrentamento das mudanças climáticas em seu planejamento. Ademais, há um ponto 
de atenção no que diz respeito à denominada justiça ambiental, em que se exige uma 
atuação e monitoramento dos dados das políticas deste fenômeno sem precedentes e 
de dificultosa análise (Barbieri et al., 2023). 

A produção científica com o enfoque no território brasileiro, sugere estratégias de não-
arrependimento para o uso consciente de investimentos e do planejamento da 
infraestrutura. Neste princípio, diante da não previsibilidade das consequências dos 



 

eventos climáticos a nível focal por sua imprecisão espacial, apresentando divergência 
entre os modelos de análise e variáveis, foca em medidas que gerem benefícios 
independente da ocorrência ou não dos eventos (Barbieri et al., 2023). Como exemplo, 
o investimento e planejamento do saneamento básico em todo o território gera 
benefícios independente de eventos de escassez hídrica ou inundações, estruturando a 
gestão dos recursos hídricos. Ao mapear os locais de vulnerabilidade e atuar na 
adaptação urbana, compondo uma agenda de sustentabilidade com a diminuição das 
desigualdades, é esperado a redução dos efeitos climáticos na população brasileira.  

As pesquisas recentes enfatizam que as ações de mitigação dos fenômenos climáticos 
não se relacionam somente com determinantes sociais e de saúde, mas evidenciam a 
influência projetada no Produto Interno Bruto (PIB). Os entraves socioeconômicos 
previstos envolvem principalmente os setores agrícolas, a indústria e os comércios 
quanto a disponibilidade hídrica, havendo pesquisa projetando a redução do PIB de 12,3 
bilhões a 29,7 bilhões até 2099 em cenários de diferentes níveis de concentrações de 
gases do efeito estufa (GEE).  

No cenário de crise hídrica para o modelo de matriz energética nacional, é estudado a 
transição do modelo hidrelétrico atual para o uso de outras fontes renováveis como as 
fontes de energia eólica e fotovoltaica para menores prejuízos (Domingues et al., 2023). 
Diante disto e das adaptações socioeconômicas pelos eventos climáticos na 
disponibilidade hídrica, na produção energética e no manejo de zoonoses e doenças 
não-transmissíveis, os impactos diretos aos meios produtivos demandará o ajustamento 
da sociedade brasileira, sendo conteúdos intrínsecos para a divulgação e ensino 
ambiental transparente. 

Desenvolvimento do tema: As mudanças climáticas impactam diretamente a QV, pois 
comprometem determinantes fundamentais da saúde, como ar limpo, água potável, 
segurança alimentar e habitação segura, além de aumentarem a exposição a eventos 
extremos e ameaças socioeconômicas (WHO, 2023). Esses fatores produzem efeitos 
objetivos, como o incremento de doenças respiratórias e infecciosas, e subjetivos, como 
sofrimento psíquico, insegurança e vulnerabilidade social.  

Esses impactos exigem a integração de indicadores de QV em estratégias sanitárias e 
ambientais, de modo a monitorar de forma sistemática os efeitos das mudanças globais 
sobre a saúde. Nesse sentido, a prevenção e a promoção assumem papel central na 
manutenção e no fortalecimento da qualidade de vida.  

A prevenção em saúde compreendendo ações voltadas para a redução de riscos e 
agravos, como imunização, vigilância epidemiológica, saneamento básico e mitigação 
de poluentes ambientais (Buss; Pellegrini Filho, 2007). Já a promoção em saúde, 
atuando de forma mais abrangente ao estimular hábitos saudáveis, incentivar práticas 
de atividade física, alimentação equilibrada e educação em saúde, além de fomentar 
políticas públicas voltadas à equidade, participação social e sustentabilidade ambiental 
(Carvalho; Cohen; Akerman, 2017).  

Dentro dos planos climáticos e estratégias sanitárias, é indispensável a incorporação 
de métricas validadas, exemplificando com o instrumento WHOQOL-BREF, com seus 
quatro domínios: físico, psicológico, relações sociais e meio ambiente compostos com 
itens sobre poluição, transporte, lazer, segurança e acesso a serviços (WHO, 1997). 
Simultaneamente, a utilização de materiais facilitadores igualmente se faz relevante 
nesta prevenção e promoção, como no guia adaptado e traduzido pelo Ministério da 
Saúde (2024). 

A convergência entre os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
especialmente o ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e o ODS 13 (Ação Contra a Mudança do 



 

Clima), e a governança sanitário-ambiental deve adotar indicadores de QV como 
parâmetros para mensurar a eficácia regulatória e promover justiça ambiental (ONU, 
2025). Essa integração reforça a necessidade de transversalidade normativa e 
monitoramento contínuo para fortalecer a resiliência das comunidades frente a crises 
ambientais. 

Posterior à compreensão de qualidade de vida, a atenção direcionada ao bem-estar e 
a determinantes específicos de saúde mental neste contexto perpassa noções 
nosológicas distintas em sua análise quanto a experiência de eventos climáticos diretos 
e a angústia associada à consciência das mudanças climáticas antropogênicas, 
intitulada de ansiedade climática ou eco-ansiedade. Conceitualmente, a ansiedade 
climática se apresenta como preocupação ou angústia relacionada às mudanças 
climáticas (Dodds, 2021) com crenças de desamparo quanto ao presente, 
desesperança quanto ao futuro e experiência acentuada na ocorrência de eventos 
climáticos (Clayton; Crandon, 2025).  

Ainda que haja a discussão quanto a essa condição psicológica distinta, há investigação 
de sua ação em amostra representativa do Reino Unido apresentando a necessidade 
deste levantamento em diferentes populações (Whitmarsh et al, 2024). Acrescentando 
essa noção de ansiedade climática, a experiência presente de desastres e 
consequências diretas aos efeitos climáticos como escassez de comida e mudanças 
geográficas pode ser entendido como ponto de atenção em saúde mental, enfatizando 
grupos minoritários e as populações com determinado nível de vulnerabilidade social 
(Clayton; Crandon, 2025).  

As reflexões acerca de propostas de conscientização pelo enfoque da psicologia 
sugerem uma atuação parcimoniosa na abordagem com a população, evitando 
alavancar maiores prejuízos à saúde mental (Steg, 2023). Contudo, orienta-se o trabalho 
focal na adaptabilidade crítica das políticas das mudanças climáticas nas esferas 
públicas, fomentando valores ambientais anteriores à abordagem dos eventos 
climáticos.  Valores ambientais como a relevância de um convívio sinérgico com o meio-
ambiente e a ampliação do panorama acerca das transformações sociais esperadas 
neste contexto, podendo gerar ganhos positivos e retroalimentar o cuidado e as ações 
populares (Clayton; Crandon, 2025). 
 
Nesse mesmo horizonte, destaca-se a importância do direito à transparência e do 
acesso à informação, previstos na Lei   n.º 12.527 de 2011, os quais se concretizam em 
iniciativas como a plataforma desenvolvida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação que permite acessar projeções de mudança do clima para todo o Brasil, e a 
plataforma Adapta Brasil que aponta os  índices e indicadores dos riscos de impactos 
frente às mudanças climáticas, com o intuito de garantir estratégias eficazes de 
mitigação frente às crises climáticas (MCTI, 2025; MCTI, 2020). Assim como o Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC), aprovado pela ONU em dezembro 
de 1988, instrumentaliza indicadores climáticos e socioambientais para subsidiar 
decisões de enfrentamento às mudanças climáticas. 
 

A ausência de informações confiáveis, acessíveis e aplicáveis pode se tornar uma das 
maiores dificuldades para avançar na adaptação climática. Se faz necessária a 
promoção de dados claros, para tomadas de decisão, haja vista que as pesquisas não 
devem se limitar ao aspecto técnico, mas também precisam entender como pessoas e 
comunidades reagem às mudanças climáticas. Isso porque os governos, embora 
tenham papel central, não conseguem sozinhos enfrentar a crise climática (Artaxo, 
2022). No entanto, contemplados os ganhos de uma educação ambiental focal, estas 
intervenções apresentam uma complexidade em sua abordagem pela produção 
científica constante. Pela legislação atual, a conscientização se faz pontualmente e com 
uma atuação reduzida visto a relevância deste assunto. 



 

Após a discussão desses eixos temáticos, a elaboração prática deste estudo para a 
democratização do conhecimento ambiental das mudanças climáticas, seus efeitos, 
estratégias de mitigação e de desenvolvimento sustentável se apresenta como uma 
frente interdisciplinar. Respeitando o princípio de transdisciplinaridade e colaboração 
multissetorial (OHHLEP, 2022), a proposta de atuação considerada exige articulação 
dos subsetores da saúde, da assistência e desenvolvimento social, da educação e 
demais setores da administração pública, visto o amplo e variado impacto social 
(Clayton; Crandon, 2025; Domingues et al., 2023; Barbieri et al., 2023; Ministério da 
Saúde, 2024).  

Em sua adaptação aos diversos contextos, adequando as informações ao público-alvo 
e a estrutura base das intervenções ou divulgação propriamente, pode ser estruturado 
a partir dos seguintes elementos: 
 

Conceituação de Saúde Única Apresentar o conceito de modo 
simplificado e breve, considerando a 
cultura local 

Exposição do panorama atual e futuro das 
mudanças climáticas e seus efeitos 

Apresentar/discutir de forma concreta os 
efeitos atuais, a curto e longo prazo no 
cotidiano a partir das pesquisas e 
relatórios, adaptando à realidade do 
público e citando o efeito local 

Estratégias de mitigação e educação 
ambiental 

Expor as estratégias de mitigação com 
prevenção e promoção a nível individual, 
comunitário, institucional e 
governamental, fomentando a educação 
ambiental a nível sociocultural e político  

Conscientização das possíveis mudanças 
sociais e da adesão a um 
desenvolvimento sustentável  

Discutir as mudanças previstas 
socioeconomicamente e 
contextualmente, abordando 
possibilidades de adequação sustentável, 
dispondo por base a administração 
pública e as iniciativas privadas com ou 
sem fins lucrativos 

Elementos para a estruturação de Educação Ambiental em saúde única frente às mudanças 
climáticas.  
Fonte: elaboração própria 

 
Esta proposta não necessariamente segue uma determinada ordem, mas apresenta 
temáticas a serem abordadas com o propósito de ofertar o conhecimento técnico-
científico com adaptabilidade da linguagem e exposição. A profundidade a ser 
desenvolvida parte dos idealizadores, podendo ser utilizado a fundamentação teórica e 
o desenvolvimento debatidos neste ensaio com a atualização constante dos dados. 
Somente destaca-se dentre as possíveis dinâmicas e abordagens em Educação 
Ambiental as vertentes com ênfase contextual e crítica (Gomes et al., 2023) para 
preparar a população da incerteza dos eventos de modo adaptativo.  

Discutir criticamente as propostas se mostra como ponto ímpar na democratização do 
debate, facilitando conhecimentos anteriores com acessibilidade e dinâmica, 
expressando a importância aos diversos níveis de escolarização. A alegoria base da 
Saúde Única por sua objetividade e compromisso com a justiça ambiental pode não 
somente ser o incentivo de pesquisas com maior diálogo entre os setores, mas uma 



 

ferramenta conceitual neste ensino e divulgação. 

Dentre as práticas pedagógicas no ensino formal e não formal, a utilização de recursos 
facilitadores nos tópicos de saúde (Ministério da Saúde, 2024), panorama de eventos 
climáticos de forma visual (MCTI, 2025; MCTI, 2020), noções socioeconômicas básicas 
deste contexto (Barbieri et al., 2023; Domingues et al., 2023). Paralelamente, a 
organização de atividades vivenciais, atividades de campo e reflexões (Gomes et al., 
2023) pode facilitar este processo de ensino, propiciar experiências transformativas 
(Pizzolante et al., 2024) e propiciar valores ambientais (Clayton; Crandon, 2025) 
geradores de mudanças estruturais. 

O planejamento midiático nos meios de comunicação, apesar de essencial neste 
trabalho no ensino não formal, se mostra como lacuna deste estudo em seus 
arcabouços práticos. A estruturação anterior se faz possível em sua utilização, mas se 
mostra como campo amplo de publicações em suas diversas vias de comunicação. 

Considerações finais: A democratização do conhecimento quanto às mudanças 
climáticas antropogênicas apesar de estudadas e observadas historicamente, evoca 
desafios únicos no seu processo de conscientização e exposição. A perspectiva prevista 
é de impactos globais com determinado agravo às populações vulneráveis, o que 
demanda a universalização dessas informações, considerando o cenário nacional 
esperado de transição e a agenda internacional proposta. 

O constructo de Saúde Única como instrumento facilitador pode embasar diretrizes de 
educação ambiental unificadas, visto seu objetivo de construção de bem-estar em 
relação ao meio-ambiente, à esfera social e física, sendo estruturado propriamente como 
recurso para políticas públicas e de justiça ambiental. 

Este ensaio considera os órgãos públicos responsáveis pela articulação, como o 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança Clima e as políticas nacionais direcionadas às 
entidades governamentais, mas dispõe como parte imprescindível a educação 
ambiental às intervenções socioculturais focais na atuação deste tema. 
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